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Popular”, quer por meio de empresa/firma individual, quer por intermédio de sociedade 
constituída sob qualquer das formas admitidas em direito; b) o imediato bloqueio das 
contas utilizadas para o recebimento das verbas relativas ao Programa “Aqui Tem 
Farmácia Popular”, bem assim a suspensão de qualquer pagamento eventualmente 
devido ao estabelecimento autuado. 

Requereu, ainda, a procedência dos pedidos formulados e a 
condenação dos requeridos: a) à obrigação de dar consistente na reparação dos 
danos mediante a devolução dos valores recebidos indevidamente no período de 
setembro de 2009 a junho de 2010 (R$ 16.190,41), acrescidos de multa de 10% sobre 
os valores auferidos no último trimestre das transações, além de juros de mora e 
correção monetária; b) à obrigação de não fazer consistente na proibição de, em nome 
próprio ou por interpostas pessoas, vincular-se novamente ao Programa “Aqui Tem 
Farmácia Popular”, quer por meio de empresa/firma individual, quer por intermédio de 
sociedade constituída sob qualquer das formas admitidas em direito, pelo prazo de 
dois anos. 

Postulou a intimação da União para comunicá-la da concessão 
da tutela antecipatória e para, assim o querendo, integrar a lide na qualidade de 
litisconsorte. 

É o relatório. 
Decido. 
De acordo com o disposto no § 3º do art. 461 do Código de 

Processo Civil, na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou 
não fazer, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente, desde que seja relevante o 
fundamento da demanda e haja justificado receio de ineficácia do provimento final. 

É imperioso destacar que o art. 461, § 3º, do CPC não exige 
prova inequívoca das alegações formuladas na inicial para o deferimento da 
antecipação de tutela. Ao contrário, o dispositivo legal faz referência à relevância do 
fundamento da demanda. 

Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, em seu 
Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante (7ª edição, São 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 782, nota 14) diferenciam os requisitos 
exigidos pelo art. 273 daqueles previstos pelo art. 461, nos seguintes termos: 

“Adiantamento da tutela. A tutela específica pode ser 
adiantada, por força do CPC 461 § 3º, desde que seja 
relevante o fundamento da demanda (fumus boni juris) e haja 
fundado receio de ineficácia do provimento final (periculum in 
mora). É interessante notar que, para o adiantamento da 
tutela de mérito, na ação condenatória em obrigação de fazer 
ou não fazer, a lei exige menos do que para a mesma 
providência na ação de conhecimento tout court (CPC 273). É 
suficiente a mera probabilidade, isto é, a relevância do 
fundamento da demanda, para a concessão da tutela 
antecipatória da obrigação de fazer ou não fazer, ao passo 
que o CPC 273 exige, para as demais antecipações de 
mérito: a) a prova inequívoca; b) o convencimento do juiz 
acerca da verossimilhança da alegação; c) ou o periculum in 
mora (CPC 273 I) ou o abuso do direito de defesa”. 
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Tais diferenças são também ressaltadas pelo Excelentíssimo 
Ministro do Supremo Tribunal Federal Luiz Fux, em seu Curso de Direito Processual 
Civil (2ª edição, Rio de Janeiro: Editora Forense, 2004, p. 74/75), que destaca também 
o conteúdo da expressão  “relevante fundamento da demanda”: 

“Trata-se de contemplação expressa da tutela 
antecipada nas denominadas obrigações de conduta. 
Observam-se, de início, algumas diferenças entre esta forma 
de antecipação judicial e a regra geral do art. 273. No art. 461 
do CPC, desaparece a interdição à concessão de tutela de 
efeitos irreversíveis, bem como o requisito da prova 
inequívoca. Entretanto, substituiu o legislador a expressão por 
‘relevante fundamento da demanda’ e ‘justificado receio de 
inoperância do provimento final’. 

Ambas as expressões, na essência, visam revelar 
a ‘evidência’ e a ‘periclitação’. O relevante fundamento é 
aquele que tem um relevo próprio, demonstra-se prima facie 
como acolhível, aplicando-se a esse requisito tudo que se 
expôs quanto à evidência, tanto mais que não se justificaria a 
tutela antecipada para obrigações outras com a exclusão das 
obrigações de fazer, especificamente um campo fértil para 
essa norma in procedendo. É que o fazer tardio é inútil sob o 
prisma objetivo como também em grande parte é urgente. 
Imagine-se a confecção de uma obra para ser entregue num 
determinado prazo, após o qual manifesta-se inútil o 
cumprimento da obrigação, ou uma apresentação artística 
que deve ser empreendida num dado momento. Esses são 
casos que indicam que o fazer reclama a tutela antecipada, 
pela inutilidade que representa o aguardo do desenrolar do 
processo principal. O cancelamento de determinadas 
anotações obstativas da livre concorrência de um licitante de 
obras públicas ou o registro imobiliário urgente são também 
casos da prática judiciária a indicar o proveito da tutela 
antecipada no âmbito do facere”. 

Baseado em tais ensinamentos, pode-se chegar à conclusão 
de que os requisitos para a antecipação de tutela estão presentes na presente 
hipótese, não só porque as alegações formuladas e documentos apresentados 
demonstram a relevância do fundamento da demanda, como também o risco de 
ineficácia do provimento se concedido somente ao final do processo é evidente. 

O Programa Farmácia Popular do Brasil foi instituído, com 
base na Lei nº 10.858, de 13 de abril de 2004, pelo Decreto nº 5.090, de 20 de maio 
de 2004, destinado à execução das políticas de saúde estabelecidas no referido 
diploma legal, sendo certo que elas não prejudicarão as ações da rede nacional do 
Sistema Único de Saúde - SUS. 

A disponibilização de medicamentos por intermédio da rede 
privada de farmácias e drogarias está previsto no § 2º do art. 1º do Decreto n° 
5.090/2004, caso em que o preço do medicamento será subsidiado. Como bem 
descreveu o Ministério Público Federal a fls. 21, “a empresa particular 
(farmácia/drogaria) fornece o medicamento, o cliente paga uma parcela e o restante é 
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Intime-se a União, conforme requerido pelo MPF a fls. 80, item 
D. 

Citem-se os réus, conforme requerido pelo MPF a fls. 80, item 
E. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

São Carlos, 2 de outubro de 2012. 

 

 

JOÃO ROBERTO OTÁVIO JÚNIOR 

Juiz Federal Substituto 

 
 
 


